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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Max Russi

Suprima-se o inciso IV do parágrafo único do art. 8º do Projeto de resolução n 101/2020.

 

JUSTIFICATIVA

Na incansável busca por evitar aglomerações nesses tempos de pandemia em razão da Covid-19,
apresentamos a presente emenda objetivando aprimorar o texto do Projeto de Resolução nº 101/2020, a fim
de abranger as funções gratificadas e cargos em comissão.
 
Ante o exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Parlamentares desta Casa de Leis para a aprovação desta
emenda.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Maio de 2020

 

Max Russi
Deputado Estadual
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